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L E I N2 601/93  

De 20 de Julho de 1993. 

DARCI SANFELICI, Prefeito Municipal de Sandova 

Tina, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais , 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e saneio 

na a seguinte Lei: - 

DISPOE SOBRE: "ABERTURA DE UM CRÉDITO SUPLEMENTAR ATÉ A IMPOR - 

TANCIA DE CR$ 21.000.000.000,00 (VINTE E UM BI - 

LHOES DE CRUZEIROS)". 

ARTIGO 12 - Fica aberto na Contadoria Munici - 

pal um Crédito Adicional até a importância de CR$ - / 

21.000.000.000,00 (vinte e um bilhões de cruzeiros), Suplementar 

as seguinte verbaS do Orçamento Vigente:- 

CÂMARA MUNICIPAL - CORPO LEGISLATIVO 

3 2 1 2 - Subvenções Econômicas 	 CR$ 	3.100.000.000,00 

EXECUTIVO - GABINETE 

4 1 2 O - Equipamentos e Material Permanen- 

te 	 CR$ 	2.000.000,000,00 

3 1 2 O - Material de Consumo 	  CR$ 	500.000.000,00 

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos 	 CR$ 	1.000.000.000,00 

SECRETARIA E PORTARIA 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	 CRI 
	

80.000.000,00 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais .0121 	50.000.000,00 

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos 	 CPI 	150.000.000,00 

PROCURADORIA JURÍDICA 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais .CR$ 1.500.000.000,00 

FINANÇAS - CONTABILIDADE 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	 CR$ 	100.000.000,00 

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos 	CR$ 	300.000.000,00 

EDUCAÇÃO E CULTURA - CRECHES 

4 1 1 O - Obras e Instalações 	 CR$ 	200.000.000,00 
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ENSINO PRÉ-ESCOLAR 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	 CR$ 
	

50.000.000,00 

3 1 2 O - Material de Consumo 	 CR$ 
	

500.000.000,00 

3 1 3 2 - Outros Serviços e Encargos 	CR$ 
	

10.000.000,00 

ENSINO DE 12 GRAU 

4 1 1 O - Obras e Instalações 	  CR$ 1.000.000.000,00 

3 1 2 O - Material de Consumo 	  CR$ 3.000.000.000,00 

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos 
	

CR$ 2.000.000.000,00 

CENTRO COMUNITÁRIO 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	 CR$ 
	

20.000.000,00 

EDUCAÇÃO FISICA E DESPORTOS 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	 CR$ 
	

20.000.000,00 

3 1 2 O - Material de Consumo 	 CR$ 
	

100.000.000,00 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	CR$ 
	

50.000.000,00 

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos 	CR$ 
	

100.000.000,00 

SERVIÇOS URBANOS 

RUAS E AVENIDAS, LOGRADOUROS 

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos 	CR$ 
	

20.000.000,00 

LIMPEZA PÚBLICA 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	CR$ 
	

50.000.000,00 

CEMITÉRIO 

4 1 1 O - Obras e Instalações 	 CR$ 2.000.000.000,00 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos 	CR$ 
	

500.000.000,00 

SAÚDE E SANEAMENTO - SAÚDE 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	 CR$ 	100.000.000,00 

3 1 2 O - Material de Consumo 	 CR$ 2.000.000.000,00 

SANEAMENTO 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	 CRS 	100.000.000,00 

ASSISTÉNCIA E PREVIDENCIA 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3 2 5 9- Outras Transferências a Pessoas 	CR$ 	300.000.000,00 

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS - GARAGEM MUNICIPAL 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	CRI 	100.000.000,00  

TOTAL 	 CRI 21.000.000.000,00 

ARTIGO 2 9  - O crédito de que trata o artigo pri 

meiro desta Lei, será coberto com o excesso de arrecadação previs 

to para o corrente exercício. 

ARTIGO 32 - Esta Lei entrará em vigor na data -

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sandovalina, 20 de Julho de 1993. 
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= LEI N9  574/93  = 

"A CÉMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, ESTADO DE SIO PAULO 	NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVA A SEGUINTE LEITM.  

DISPÕE SOBRE: "ABERTURA DE UM CRÉDITO SUPLEMENTAR ATÉ A IMPORTINCIA DE 

CRI 21.000.000.000,00 (Vinte e Um Bilhões de Cruzeiros) 

ARTIGO 19  - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito adicional -

até a importância de CRI 21.000.000.000,00 (Vinte e Um Bi-

lhões de Cruzeiros), Suplementar as seguintes verbas do Or 

çamento Vigente:- 

CEVARA MUNICIPAL  

CORPO LEGISLATIVO 

3 2 1 2 - Subvenções Económicos 	 CRI 	3.100.000.000,00' 

EXECUTIVO 

GABIflha 

4 1 2 O - Equipamento e Material Permanente 	CR$ 	2.000.000.000,00 

3 1 2 O - Material de Consumo 	 CRI 	500.000.000,00 

3 1 3 2 - Outros Serviços e Encargos 	CRI 	1.000.000.000,00 ' 

SECRETARIA E PORTARIA  

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	 CR$ 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	CRI 

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos 	CRI 

PROCURADORIA JURÍDICA  

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pesaoais 	CRI 

FINANÇAS - CONTABILIDADE 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	 CRI 

3 1 3 2- Outras Serviços e Encargos 	CRI 

EDUCAM E CULTURA - CRECHES 

4 1 1 O - Obras e Instalações 	 CRI 

ENSINO PRÉ-ESCOLAR  

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	 CRI 

3 1 2 O - Material de Consumo 	 CR$ 

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos 	CRI 



"sr24  CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA 
b 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA ISADORO COIMBRA - FONE (0182) 97-1139 - CEP 19.250 

FLS. 02 

CR$ 

CR$ 

1.000.000.000,00 

3.000.000.000,00' 

CR$ 2.000.000.000,00 ' 

CR$ 20.000.000,00 

CR$ 20.000.000,00 -  

CR$ 100.000.000,00 

	CR$ 50.000.000,00 

CR$ 100.000.000,00 

CR$ 20.000.000,00 

	CR$ 50.000.000,00 

CR$ 2.000.000.000,00 

CR$ 500.000.000,00 

CR$ 100.000.000,00 

CR$ 2.000.000.000,00 

CR$ 100.000.000,00 

CR$ 300.000.000,00 

CR$ 100.000.000,00 

CR$ 21.000.000.000 1 00 

.74/11001 	e-fiteOri 
viO3,.det:•.. 	Z-attara 
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ENSINO DE 1 2  GRAU 

4 1 1 O - Obras e Instalações 	  

EDUCAÇÃO E CULTURA  

ENSINO DE 12 GRAU 

3 1 2 O - Material de Consumo 	  

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos 	 

CENTRO COMUNITÁRIO 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  

EDUCAÇÃO FISICA E DESPORTOS 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	  

3 1 2 O - Material de Consumo 	  

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais 

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos  

SERVIÇOS URBANOS 

RUAS E AVENIDAS, LOGRADOUROS  

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos 	 

LIMPEZA PÚBLICA 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais 

CEMITÉRIO 

4 1 1 O - Obras e Instalações 	  

ILUMINAÇÃO  PÚBLICA 

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos 	 

SAÚDE E SANEAMENTO - SAÚDE 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	  

3 1 2 O - Material de Consumo 	  

SANEAMENTO 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA  - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3 2 5 9 - Outras Transferências a Pessoas  

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  - GARAGEM MUNICIPAL  

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	 

TOTAL 	  
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ARTIGO 2 2  - O Crédito de que trata o artigo primeiro desta Lei, será co 

berto com execesso de arrecadação previsto para o corrente, 

exercício. 

ARTIGO 3 2  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revoga-

das as disposições em contrário. 

Sandovalina, 19 de Julho de 1.993 

Atenciosamente, 

.Antonio Ab. tligri 
Preetchmts ds Clamara 

aã‘ Ate fonio d e Souza 

SECRETAWO 
RO 20.15110 3 
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